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MUNICÍPIO DE LAGES – SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - EDITAL No 002/2026 

                                                    

O Município de Lages, através da Secretaria da Administração, torna público a realização de 

Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas temporárias para o quadro de pessoal do 

Município de Lages/SC, que se regerá pela Lei Complementar nº 497/2017 e pelas normas 

estabelecidas neste edital. A coordenação técnico/administrativa do Processo Seletivo será de 

responsabilidade do IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. As funções objeto deste Processo Seletivo, os valores dos respectivos vencimentos e a jornada 

de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.1.1. O Município de Lages reserva-se o direito de admitir os candidatos classificados, de acordo 

com a necessidade e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do Processo Seletivo. 

1.2. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 

cronograma: 

Evento Data  

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de 
18/06 a 08/07 de 

2026 

Solicitação de Isenção do valor de inscrição 23 e 24/06/2026 

Publicação do resultado da análise dos pedidos de isenção 30/06/2026 

Prazo final para pagamento da inscrição  08/07/2026 

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições por função 10/07/2026 

Divulgação dos locais de prova  17/07/2026 

Resultado da análise dos laudos de deficiência 15/07/2026 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  26 de julho de 2026 

Gabarito Preliminar divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 27/07/2026 

Recursos contra as questões e contra gabarito preliminar  28 e 29/07/2026 

Gabarito Definitivo www.ibam-concursos.org.br 10/08/2026 

Classificação Preliminar  10/08/2026 

Recursos contra pontuação  11 e 12/08/2026 

Classificação Final  17/08/2026 

1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, 

de recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, 

sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do 

certame. 

1.4. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos, o processo de classificação 

e as demais informações próprias de cada função constarão de instruções específicas, expressas 

nos Anexos I, II e III parte integrante do presente Edital. 

1.5. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site do Município de Lages www.lages.sc.gov.br 

identificar o link para o Processo Seletivo ou diretamente no site do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br), clicar no link da função escolhida, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos 

os dados inclusive a denominação da função e seu respectivo código. 

1.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo poderão ser contratados para as vagas 

existentes nas Secretarias Municipais cujas atribuições sejam compatíveis com a função, de acordo 

com as necessidades da Prefeitura de Lages.  
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2. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. Nacionalidade brasileira. 

2.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da admissão. 

2.3. O gozo dos direitos políticos. 

2.4. Certidão de quitação eleitoral válida, disponível através do site: https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor 

2.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino. 

2.6. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício da função de acordo com o estabelecido 

no Anexo I do presente Edital, na data da admissão apresentando cópia e original do 

certificado/diploma. 

2.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função. 

2.8. Apresentar o competente registro de inscrição certificado de regularidade no respectivo órgão 

fiscalizador. 

2.9. Não possuir antecedentes criminais, comprovados por certidões negativas expedidas por 

Órgãos Judiciais, Estaduais e Federais. Apresentar no ato da admissão: 

a) Certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual – Primeiro Grau e Segundo 

Grau de Jurisdição, disponíveis através do site:  https://certidoes.tjsc.jus.br  

b) Certidões negativas de antecedentes criminais, civis, e para fins eleitorais da Justiça Federal, 

disponíveis através do site: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php  

c) Certidões negativas da Justiça Eleitoral – Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão de Crimes 

Eleitorais, disponíveis através do site: https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-

eleitoral#/certidoes-eleitor  

d) Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Militar (apenas para o sexo masculino), 

disponível através do site: https://www2.stm.jus.br/ceneg_internet/emitir/index.php  

e) Certidão Negativa (imprimir página de ‘não consta’) do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 

disponível através do site http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

f) Declaração NADA CONSTA INSS, disponível através do site: https://meu.inss.gov.br/#/nada-

consta?tkcategoria=Por%20Menu  

2.10. Não ter sido punido com pena de demissão decorrente de regular processo administrativo 

disciplinar. Neste caso, o servidor contratado ficará impedido de participar de novo processo seletivo 

simplificado pelo período de 03 (três) anos, contados da decisão final irrecorrível, conforme art. 10 

da Lei Complementar Municipal nº 497/2017.  

2.11. Firmar declaração de não possuir acúmulo de função ou cargos públicos remunerados, 

excetuadas as hipóteses previstas no artigo 37 da Constituição Federal. 

2.12. Os documentos exigidos para admissão serão conforme consta na Instrução Normativa SCI 

nº 030/2025 e suas alterações, publicada na página oficial do Município. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

3.1. Aos candidatos com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Processo 

Seletivo desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência, e a 

eles serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com 

o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, Decreto Federal 3.298/99 e suas alterações e com o 

parágrafo segundo do artigo 5º do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lages. 

3.2. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário de 

Inscrição.  

3.3. O candidato deverá enviar Laudo Médico com CID, atestando a deficiência, durante o período 

de inscrições, pelo site www.ibam-concursos.org.br, através da área do candidato com CPF e 

senha. Ao acessar a área, localizar a tela DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. Escolher a opção 

Laudo Médico, escolher o arquivo e enviar. 
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3.3.1. O sistema on-line aceita somente arquivos no formato .pdf, com no máximo 2Mb cada. 

3.3.2. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 

considerado como não-deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla 

concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  

3.4. O candidato com deficiência aprovado será convocado, para se apresentar perante ao Médico 

Ocupacional do Município que será o responsável por avaliar a deficiência e a compatibilidade da 

deficiência com as atribuições da função a ser ocupada.  

 Deficiência Física – Laudo médico com descrição da deficiência 

 Deficiência Mental – Laudo Psiquiátrico 

 Deficiência Visual – Laudo Oftalmológico 

 Deficiência Auditiva – Laudo Otorrinolaringológico e Audiometria 
3.5. Compete ao Médico Ocupacional do Município, além da emissão do laudo, declarar, conforme 

a deficiência do candidato, se este deve ou não usufruir do benefício previsto no item 3.1.  

3.6. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pelo Médico Ocupacional do Município como 

incompatível com a função para a qual se inscreveu, o candidato será eliminado do Processo 

Seletivo. 

3.7. Caso o Médico Ocupacional do Trabalho não reconheça como deficiência, conforme Decreto Nº 

3.298/99, o candidato voltará para sua classificação na concorrência ampla. 

3.8. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em caso 

de decisão denegatória. 

3.9. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das 

vagas reservadas aos candidatos em tais condições.  

3.10. Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições 

com os demais candidatos.  

3.11. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial no dia da prova deverá 

especificá-la no Formulário de Inscrição.  

3.12. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 3.11, 

implica a sua não concessão no dia da realização das provas.  

3.13. A realização das provas por esses candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.  

3.14. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente e tiver cumprido as exigências 

contidas no item 3.3 e seus subitens, se aprovado no Processo Seletivo, além de figurar na lista geral 

de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a respectiva ordem de 

classificação.  

3.15. Na ocorrência de desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, essa vaga será 

preenchida por outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação.  

3.16. Caso não haja candidato com deficiência aprovado para função, a vaga será considerada de 

ampla concorrência.  

3.17. Considerando que a legislação municipal reserva para os deficientes 5% (cinco por cento) do 

número de vagas de cada função. O primeiro candidato classificado como pessoa com deficiência, 

será contratado para assumir (se houver durante a vigência) a 5ª vaga, em seguida a 21ª, 41ª e 

assim, sucessivamente a cada 20 vagas. 

 

4. INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

4.1. Período: de 18 de junho a 08 de julho de 2026, pela Internet, através do site www.ibam-

concursos.org.br. 

4.1.2 Valor de inscrição: 

FUNÇÃO / ESCOLARIDADE VALOR 

Funções de Nível Superior R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

Funções de Nível Médio R$ 110,00 (cento e dez reais) 
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4.2. O candidato deverá acessar o site (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e 

seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que 

estará disponível no período entre 06h (seis) horas do dia 18 de junho e 18h (dezoito) horas do 

dia 08 de julho de 2026. 

4.2.1. O pagamento do boleto fica condicionado ao horário de fechamento do sistema bancário do 

dia, o denominado cut-off bancário. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 

inscrição. O candidato poderá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico 

www.ibam-concursos.org.br através da opção Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, 

não sendo aceito pagamento em cheque ou mediante agendamento bancário. 

4.5. Estarão isentos do pagamento de somente uma inscrição, os candidatos componentes de 

família de baixa renda nos termos dos Decretos 6.135/2007 e 6.593/2008, os doadores de sangue 

que tenham realizado, no mínimo, 03 doações nos últimos doze meses anteriores a data da 

publicação do Edital. 

4.5.1. Para ter direito à isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá 

apresentar comprovante de cadastro, cujas informações estejam  atualizadas no CadÚnico, 

fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

(https://cadunico.cidadania.gov.br); ou Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, assinada e carimbada com data inferior a 30 dias, declarando que o candidato é componente 

de família hipossuficiente de renda. Somente serão aceitos cadastramentos realizados até a data de 

publicação deste Edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou 

três doações, dentro do período de 12 (doze) meses que antecedem a data de publicação deste 

edital, através de declaração da entidade coletora.  

4.5.5. O candidato deverá enviar os documentos no período de 23 e 24 de junho de 2026, pelo site 

www.ibam-concursos.org.br, através da área do candidato com CPF e senha. Ao acessar a área, 

localizar a tela DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. Escolher a opção Isenção, escolher o 

arquivo e enviar. 

4.5.4. O sistema on-line aceita somente arquivos no formato .pdf, com no máximo 2Mb cada. 

4.6. O IBAM deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na documentação apresentada pelo 

candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM (www.ibam-concursos.org.br) a relação dos 

pedidos deferidos e indeferidos até o dia 30/06/2026. 

4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição ao IBAM, no prazo de 

dois dias úteis, contado da data da publicação da deliberação. 

4.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá atender ao estabelecido no 

item 6 deste Edital. 

4.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, 

efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 

4.4. 

4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 

inscrição, não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das 

inscrições, exceto atualização de endereço. 

4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 

recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, 

publicada logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o 

IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Processo Seletivo, no telefone 

(47) 3041-6262, no horário compreendido entre 8h e 30min às 12h, a fim de verificar a razão da 

pendência. 
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4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura de Lages não se 

responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de 

comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.10. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

4.11. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 

cancelamento do Processo Seletivo, bem como na hipótese de alteração da data das provas, 

descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 

4.12. O candidato que realizar mais de uma inscrição, mesmo que regularizada com o pagamento, 

somente poderá realizar uma prova em cada período (matutino/vespertino), tendo que optar no 

momento da prova por uma das inscrições regularizadas. 

 

5. DAS PROVAS 

5.1. Prova escrita 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões 

objetivas de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

5.1.4. As provas serão realizadas no dia 26 de julho de 2026 às 09 horas e terão a duração de 

duas horas e trinta minutos. 

5.1.5. Os candidatos poderão acessar e imprimir o cartão de confirmação, com data, horário e local 

da prova, a partir de 17/07/2026, no site www.ibam-concursos.org.br, no link Área do Candidato. 

5.1.6. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido no 

cartão de confirmação. 

5.1.7. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do certame. 

5.1.8. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo 

menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 

5.1.9. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de identidade, 

sempre oficial com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 

5.1.10. O cartão resposta somente poderá ser preenchido com caneta esferográfica azul ou preta. 

5.1.11. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG ou CIN); 

Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (COREN, CRM e outros); Carteira de Trabalho 

e Previdência Social; Carteira de Motorista e Passaporte. 

5.1.12. Serão aceitos os seguintes documentos digitais: Carteira Nacional de Habilitação-CNH e 

Carteira de Identidade Nacional - CIN. 

5.1.13. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados 

no subitem 5.1.11, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, 

deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 

há, no máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso o candidato será identificado em formulário específico. 

5.1.14. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, não poderá consultar material 

digital ou impresso e deverá obrigatoriamente manter desligado qualquer aparelho eletrônico 

que esteja sob sua posse, incluindo as campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de 

quaisquer funcionalidades de aparelhos tais como bip, telefone celular, receptor/transmissor, agenda 

eletrônica, notebook, calculadora, palmtop, relógio digital com receptor, caneta filmadora, entre 

outros, incorrerá na exclusão do candidato do certame, podendo a organização do Processo Seletivo 

vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além dos anteriormente citados. 

5.1.15. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 

5.1.16. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 01 (uma) hora do início 

da mesma, podendo levar o caderno de provas. 



      

Município de Lages – Processo Seletivo 002/2026 
 

5.1.17. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local de provas 

juntos, após assinatura do Boletim de Sala. 

5.1.18. O candidato que necessitar de tratamento especial para realização da prova deverá informar 

na ficha de inscrição as condições necessárias para que lhe seja providenciado local apropriado para 

realização da mesma, desde que não implique em quebra de sigilo ou favorecimento.  

5.1.19. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências 

necessárias.  

5.1.20. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

5.1.21. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.1.22. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança.  

5.1.23. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, nem será 

permitida a presença de crianças na sala de provas. 

5.1.24. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.1.25. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.1.26. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à 

edição ou impressão das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo inclusive 

determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 

5.1.27. Caberá à instituição organizadora do certame, decidir sobre ocorrências verificadas durante 

a realização das provas. 

5.1.28. A instituição organizadora poderá, justificadamente, alterar as normas previstas no item 5 e 

seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do Processo 

Seletivo. 

5.1.29. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

 

5.2. Contagem de Pontos 

5.2.1. O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em 

cada um dos núcleos da prova objetiva. 

 

6. DOS RECURSOS E REVISÕES  

6.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo. 

6.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá 

interpor recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h às 18h. 

b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do CPF e 

criar o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do recurso, o 

candidato deverá construir sua argumentação no campo da mensagem e enviar. 

c) Em caso de recurso contra gabarito deverá ser aberto um recurso para cada questão recorrida. 

Que conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de 

recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  

d) os recursos serão julgados pelo IBAM, e a resposta estará disponível para vista do candidato na 

opção Área do candidato – RECURSOS. 

e) o IBAM e o Município de Lages não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
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técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha 

for comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Processo Seletivo. 

f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do candidato 

e através do e-mail cadastrado no Formulário de Inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 

responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 

6.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 

fora do prazo estabelecido na letra a do item 6.2.  

6.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro meio 

que não seja o especificado no item 6 e seus desdobramentos do Edital. 

6.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

6.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação 

ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

6.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 

b) Fora do prazo estabelecido; 

c) Fora da fase estabelecida; 

d) Sem pleito; 

e) Sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 

f) Contra terceiros; 

g) Em coletivo; 

h) Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

6.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br) e do Município de Lages. 

6.9. O IBAM tem um prazo de 10 (dez) dias úteis para análise e decisão dos recursos apresentados. 

6.10. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Processo Seletivo, conforme descrito 

no item 5 e no Anexo II do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

7.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios para o desempate dos candidatos: 

1o) Maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico Profissional (1º núcleo); 

2o) Maior no de pontos na prova de Conhecimentos Gerais (2º núcleo); 

3º) Maior no de pontos na prova de Língua Portuguesa (3º núcleo); 

4º) Maior idade. 

7.2.1. Nos termos do parágrafo único do art. 27 do Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003), 

quando a igualdade de pontos envolver pelo menos 01 (um) candidato com idade igual ou superior 

a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, a partir 

do qual serão aplicados os demais critérios estabelecidos acima. 

7.3. Os gabaritos serão divulgados no dia, 27/07/2026 no site www.ibam-concursos.org.br. 

 

8. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. O resultado preliminar do Processo Seletivo contendo o desempenho de todos os candidatos 

inscritos, por função, em ordem decrescente de pontuação, será publicado no site www.ibam-

concursos.org.br. 

8.2. Após decididos todos os recursos, será também publicada, no endereço acima, uma relação 

final com todos os candidatos aprovados por função e em ordem de classificação.  
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8.3. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pela Prefeita Municipal e publicado nos 

sites www.lages.sc.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br).  

8.4. A aprovação em Processo Seletivo não gera direito à contratação, a qual se dará, conforme a 

necessidade e o interesse da administração pública, dentro do prazo de validade do certame. 

8.5. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e contato telefônico, junto ao IBAM, até a 

publicação da classificação final do Processo Seletivo, e junto ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Lages, após a homologação do resultado do Processo Seletivo. 

8.6. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 

candidato, valendo para esse fim a publicação legal.  

8.7. De acordo com a LC 497/2017, o contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-á, sem 

direito a indenizações: 

a) Pelo término do prazo contratual; 

b) Por conveniência motivada da Administração Pública; 

c) Por iniciativa do contratado; 

d) Pelo cometimento de infração contratual ou legal por parte do contratado, apurada em processo 

administrativo regular. 

8.8. No caso de extinção do contrato decorrente de demissão mediante regular processo 

administrativo disciplinar, o servidor contratado ficará impedido de participar de novo processo 

seletivo simplificado pelo período de 03 (três) anos, contados da decisão final irrecorrível. 

8.9. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do Processo Seletivo em qualquer de suas fases. 

8.10. Será excluído do certame o candidato que: 

a) faltar a qualquer uma das fases do Processo Seletivo; 

b) não atingir a pontuação mínima em cada núcleo da prova, conforme Anexo II, na prova objetiva; 

c) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 

andamento normal do Processo Seletivo; 

d) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

e) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, 

sem prejuízo do indiciamento cabível; 

f) deixar de assinar o cartão resposta; 

g) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital 

ou requeridos pelo Departamento de Recursos Humanos e pelo SASS – Serviço de Atenção à 

Saúde do Servidor, no ato da admissão. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Os Candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo serão convocados a critério da 

Administração Pública, conforme a necessidade do Município, para o exame médico e para a 

comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do presente Edital, de acordo com a lista de 

classificados por meio de publicação oficial de convocação disponibilizada no Diário Oficial dos 

Municípios e/ou site da Prefeitura Municipal (www.lages.sc.gov.br) e de aplicativo WhatsApp ou e-

mail – nesta ordem.  

9.2. O candidato convocado para contratação deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura do Município de Lages/SC, munido de toda a documentação e dos exames 

exigidos neste Edital, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados da data de publicação da 

convocação no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) e/ou site da Prefeitura Municipal, 

independentemente de eventual comunicação complementar por outros meios, sob pena de perda 

do direito ao preenchimento da vaga e consequente convocação do próximo candidato classificado. 

9.2.1. Para as funções que necessitam apresentar exame toxicológico, o prazo do candidato para 

apresentação dos documentos completos no Departamento de Recursos Humanos será de até 15 

dias (corridos), sob pena de perda do direito ao preenchimento da vaga. 
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9.3. Os prazos referidos nos itens 9.2 e 9.2.1 poderá ser prorrogado uma única vez por no máximo 

02 (dois) dias úteis, mediante solicitação formal de prorrogação (por escrito) do candidato.  

9.4. Os exames abaixo relacionados deverão ser apresentados ao Médico Ocupacional do Município 

no momento das avaliações de aptidão. 

9.5. Os exames deverão ter sido realizados dentro do prazo máximo de 120 dias anteriores a data 

de apresentação ao Médico Ocupacional do Município.  

a. Hemograma completo com plaquetas, tipagem sanguínea ABO e Rh, Glicemia em jejum, EQU 

(exame qualitativo de urina), EPF (exame parasitológico de fezes), Carteira de vacinas original 

atualizada comprovando tétano, hepatite B e rubéola; Radiografia da coluna lombo-sacra AP e 

P com laudo (a partir de 35 anos de idade) e Eletrocardiograma (a partir de 40 anos de idade 

sem laudo e a partir de 60 anos de idade com Laudo de Cardiologista) para todas as funções. 

b. Toxicológico para a função de: Técnico de Enfermagem Socorrista. 

c. Exame de Hepatite B – HBS para a função de: Técnico de Enfermagem Socorrista. 

d. Exame de Hepatite C – anti HCV IgM para a função de: Técnico de Enfermagem Socorrista. 

9.6. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Processo Seletivo os candidatos que 

não apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício da função para o qual se inscreveram, 

podendo o Médico Ocupacional do Município solicitar exames/laudos complementares para melhor 

avaliar as condições de saúde do candidato. 

9.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pela internet ou qualquer outro meio de 

divulgação definido pelo Município de Lages a publicação de todos os atos e editais relativos ao 

certame. 

9.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço residencial, contato telefônico e endereço 

de e-mail junto ao IBAM e ao Departamento de Recursos Humanos do Município de Lages, até a 

publicação da classificação final do Processo Seletivo e durante a vigência do Processo Seletivo, 

responsabilizando-se pelos prejuízos que porventura vierem a ter em decorrência da não 

atualização, inclusive os que levarem a compreensão de sua desistência tácita. 

9.9. Será facultado ao candidato convocado para contratação, uma única vez, a renúncia da 

classificação obtida no Processo Seletivo desde que formalizada junto ao Departamento de Recursos 

– DRH do Município de Lages/SC. 

9.10. Em caso de renúncia, o renunciante assumirá o último lugar na lista de classificados. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 

realização do Processo Seletivo, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.2. O Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma única vez 

por igual período, a critério do Poder Executivo. 

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, 

competente também para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos 

interpostos pelos candidatos. 

10.4. O presente Edital estará disponibilizado no site do IBAM, www.ibam-concursos.org.br, no site 

do Município de Lages (www.lages.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios, no site 

www.diariomunicipal.sc.gov.br. 

Lages, 16 de junho de 2026.  

  

 

FERNANDA CRISTINA TORRES 

Secretária da Administração 
 
 
 



MUNICÍPIO DE LAGES – SC 
PROCESSO SELETIVO 

EDITAL 002/2026 
ANEXO I  

  

Processo Seletivo de Lages – Edital 02/2026 – Anexo I  Página 1 
 

CÓDIGO FUNÇÃO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

TRABALHO 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

– BASE R$ 

 

NÍVEL SUPERIOR 

01 
MÉDICO ALERGISTA E 

IMUNOLOGISTA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro Qualificação da especialização em Alergia e 

Imunologia. 
01 20h 10.716,68 

02 MÉDICO ANGIOLOGISTA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM 

e Certificado de Registro da qualificação de especialista em Angiologia e/ou 

cirurgia vascular. 
01 20h 10.716,68 

03 MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro de Qualificação de Especialista em Cardiologia 

e/ou Cirurgia Cardiovascular. 
01 20h 10.716,68 

04 MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro de Qualificação de Especialista em Endocrinologia. 01 20h 10.716,68 

05 
MÉDICO 

GASTROENTEROLOGISTA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro de Qualificação de Especialista em 

Gastroenterologia. 
01 20h 10.716,68 

06 MÉDICO INFECTOLOGISTA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro de Qualificação de Especialista em Infectologia 01 20h 10.716,68 

07 MÉDICO MASTOLOGISTA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro de Qualificação de Especialista em Mastologia. 01 20h 10.716,68 

08 MÉDICO NEUROPEDIATRA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro de Qualificação de Especialista em Neuropediatria 01 20h 10.716,68 
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CÓDIGO FUNÇÃO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

TRABALHO 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

– BASE R$ 

 

09 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro de Qualificação de Especialista em Oftalmologia. 01 20h 10.716,68 

10 MÉDICO PEDIATRA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro de Qualificação de Especialista em Pediatria. 01 20h 
10.716,68  

11 MÉDICO PEDIATRA HEBIATRA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro de Qualificação de Especialista em Pediatria e 

Hebiatria. 
01 20h 10.716,68 

12 MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro de Qualificação de Especialista em Pneumologia. 01 20h 10.716,68 

13 MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro de Qualificação de Especialista em Psiquiatria 

Infantil. 
01 20h 10.716,68 

14 MÉDICO UROLOGISTA 

Diploma / Certificado de Curso Superior em Medicina com registro no CRM 

e Certificado de Registro de Qualificação de Especialista em Urologia. 01 20h 10.716,68 

15 PSICOPEDAGOGO 

Diploma de curso superior em Psicopedagogia; ou Diploma de Curso 

Superior em Pedagogia ou licenciatura com pós graduação em 

psicopedagogia clínica e institucional. 
01 40h 

3.155,92 

NÍVEL MÉDIO 

16 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

SOCORRISTA 

Certificado do Ensino Médio e curso técnico em enfermagem, com registro 
ativo no COREN; Carteira Nacional de Habilitação categoria "A", com no 
mínimo 02 (dois) anos de habilitação e curso de condutor de veículo de 
emergência, conforme legislação vigente. 

01 40h 2.551,59 (*) 
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LEGENDA: 

 (*) Aos profissionais da Enfermagem será paga parcela variável de complementação remuneratória aos seus vencimentos, visando equiparação da remuneração ao piso 

nacional da categoria.  

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 

MÉDICO – ALERGISTA E IMUNOLOGISTA: Diagnosticar e tratar doenças e lesões afecções alérgicas, localizadas e sistêmicas, realizando exame clínico e subsidiário, 

para estabelecer o plano terapêutico; Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes 

referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento 

médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, 

solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, 

terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e 

área; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 

medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da 

família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 

escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 

instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 

 

MÉDICO - ANGIOLOGISTA: Diagnosticar e tratar doenças e lesões do sistema vascular, realizando exames clínicos e subsidiários, para estabelecer o plano terapêutico; 

Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras 

especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, 

participar de programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros 

que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos 

pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e contra 

referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de 
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programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 

Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população 

em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento 

para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 

entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, 

individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para discutir 

conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras tarefas de mesma 

natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 

 

MÉDICO - CARDIOLOGISTA: Ministrar atendimento médico a portadores de doenças cardiovasculares, interpretar eletrocardiogramas, fonocardiogramas e 

vectocardiogramas, radiografias, radioscopias do coração, imagens, e vasos de base e demais exames e atos que digam respeito às especialidades que tenham íntima 

correlação com a cardiologia, realizar estudos e investigações no campo da cardiologia, Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas 

de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por 

outro especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos 

médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 

realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 

âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 

educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 

visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, 

interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 

ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação 

compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela 

preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o 

auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente 

funcional. 

 

MÉDICO - ENDOCRINOLOGISTA: Diagnosticar e tratar doenças endócrinas, metabólicas e nutricionais. Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e outras formas de tratamento da área de endocrinologia, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para prevenir, promover ou recuperar a saúde dos 

pacientes; Acolher o usuário, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; - Atuar com equipes multiprofissionais no 

desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; - Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), 



MUNICÍPIO DE LAGES – SC 
PROCESSO SELETIVO 

EDITAL 002/2026 
ANEXO I  

  

Processo Seletivo de Lages – Edital 02/2026 – Anexo I  Página 5 
 

atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área de endocrinologia; - Examinar o paciente estabelecendo diagnóstico e o plano 

terapêutico, definindo a necessidade de intervenção cirúrgica; - Prescrever e orientar o tratamento clínico, para promover ou recuperar a saúde; - Preencher prontuários dos 

pacientes atendidos; - Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; Executar outras tarefas de mesma 

natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 

 

MÉDICO - GASTROENTEROLOGISTA: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento do aparelho 

digestivo e outras enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Atuar como médico em 

ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; 

prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de programas 

voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem 

necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de 

capacitação na sua área específica, quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando 

convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 

multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 

médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter 

registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual 

programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser 

tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 

observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 

 

MÉDICO - INFECTOLOGISTA: Diagnosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde 

e bem-estar do paciente; Proceder a investigação epidemiológica em colaboração com as equipes das unidades envolvidas; Supervisionar e revisar os casos levantados 

pela vigilância epidemiológica dos enfermeiros e assessorar tecnicamente este sistema; Proceder a investigação epidemiológica de surtos ou suspeitas de surtos; 

Recomendar os isolamentos nos pacientes com infecções transmissíveis; Assessorar o corpo clínico sobre a racionalização no uso de antimicrobianos; Assessorar a 

direção sobre questões relacionadas ao controle das infecções hospitalares; Rever e normatizar a indicação de procedimentos invasivos; Divulgar os resultados de exames 

em andamento no laboratório de bacteriologia às clínicas, a respeito de pacientes internados, sob o uso de antimicrobianos ou não; Atuar como médico em ambulatório de 

especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido 

atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a 

saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar 

funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade 
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que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área 

específica, quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, 

elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e 

atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 

Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar 

e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os 

servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e 

ambiente funcional. 

 

MÉDICO - MASTOLOGISTA: Diagnosticar e tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, notadamente para diagnóstico e tratamento das doenças 

da mama, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde; Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas 

de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por 

outro especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos 

médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 

realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 

âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 

educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 

visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, 

interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 

ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação 

compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela 

preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o 

auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente 

funcional. 

 

MÉDICO - NEUROPEDIATRA: Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, realizando exames clínico e subsidiário, visando a 

saúde e bem-estar de crianças e adolescentes; Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes 

referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento 
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médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, 

solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, 

terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e 

área; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 

medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da 

família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 

escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 

instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. 

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 

 

MÉDICO - OFTALMOLOGISTA: Examinar e medicar os olhos, empregando processos adequados e instrumentação específica, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, 

prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para promover ou recuperar a saúde visual; Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades 

Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes 

encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, exercer censura 

sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina 

preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 

esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando 

necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e 

participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades 

de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 

Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar 

e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os 

servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e 

ambiente funcional. 

 

MÉDICO PEDIATRA: Prestar atendimento especializado na assistência as crianças e adolescentes, seja no aspecto preventivo ou curativo, realizando consultas de rotina 
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e acompanhando o crescimento, medindo e pesando a criança, além de prevenir e tratar as possíveis enfermidades, orientar e aconselhar a mãe desde o nascimento do 

bebê, acompanhar o desenvolvimento, realizar consultas com os pais e a criança, orientar os pais sobre a importância da consulta periódica com o pediatra, da 

amamentação, da alimentação adequada e informar sobre as fragilidades infantis e sobre a formação física, biológica e mental durante a infância, fazer perguntas sobre a 

história familiar, pesquisar os hábitos e condições de vida da criança, acompanhar o crescimento, medindo peso e altura e comparando com os exames anteriores e com a 

média normal para a idade, examinar o funcionamento dos sistemas infantis verificar queixas, diagnosticar possíveis moléstias, solicitar exames detalhados, receitar o 

tratamento adequado em cada caso, acompanhar o tratamento, verificando melhora do quadro clínico e mudanças necessárias no método de tratamento, acompanhar 

tratamentos mais específicos com outros médicos, acompanhar a imunização (vacinação), acompanhar a amamentação, tirar as dúvidas dos pais quanto ao 

desenvolvimento normal da criança. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 

 

MÉDICO PEDIATRA HEBIATRA: Prestar atendimento especializado na assistência as crianças e adolescentes, seja no aspecto preventivo ou curativo, realizando 

consultas de rotina e acompanhando o crescimento, medindo e pesando a criança e adolescente, além de prevenir e tratar as possíveis enfermidades, orientar e 

aconselhar a mãe, acompanhar o desenvolvimento, realizar consultas com os pais, a criança e o adolescente, orientar os pais sobre a importância da consulta periódica 

com o Hebiatra, da alimentação adequada e informar sobre as fragilidades infantis e sobre a formação física, biológica e mental durante a infância, fazer perguntas sobre a 

história familiar, pesquisar os hábitos e condições de vida da criança e/ou adolescente, acompanhar o crescimento, medindo peso e altura e comparando com os exames 

anteriores e com a média normal para a idade, examinar o funcionamento dos sistemas infantis verificar queixas, diagnosticar possíveis moléstias, solicitar exames 

detalhados, receitar o tratamento adequado em cada caso, acompanhar o tratamento, verificando melhora do quadro clínico e mudanças necessárias no método de 

tratamento, acompanhar tratamentos mais específicos com outros médicos, acompanhar a imunização (vacinação),  tirar as dúvidas dos pais quanto ao desenvolvimento 

normal da criança/adolescente. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 

 

MÉDICO - PNEUMOLOGISTA: Diagnosticar e tratar das afecções broncopulmonares, empregando meios clínicos e recursos tecnológicos para promover, prevenir, 

recuperar e reabilitar a saúde. Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da 

rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento médico, 

participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar 

exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica 

e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir 

referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 

participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 

preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 

população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 

esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 

atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais 

da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
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utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Executar outras 

tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 

 

MÉDICO – PSIQUIATRA INFANTIL: Realizar consultas médicas, emitir diagnóstico, prescrever tratamento. Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos de Medicina 

preventiva e terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes. Realizar a promoção, prevenção e reabilitação de portadores de transtornos mentais. 

Participar de Junta Médica quando convocado. Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, para prevenir, 

recuperar ou reabilitar o paciente; Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados 

da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento médico, 

participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, solicitar 

exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica 

e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Garantir 

referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 

participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 

preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 

população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 

esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 

atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com profissionais 

da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 

utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. Executar outras 

tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados à sua especialidade e ambiente funcional. 

 

MÉDICO - UROLOGISTA: Diagnosticar e tratar afecções do aparelho geniturinário, masculino e feminino, empregando meios clínico-cirúrgicos para promover ou recuperar 

a saúde; Planejar e realizar transplante. Atuar como médico em ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes 

referenciados da rede básica ou de outras especialidades na área; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, prescrever tratamento 

médico, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, 

solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, 

terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e 

área; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 

medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da 

família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
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escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 

instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo. 

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional. 

 

PSICOPEDAGOGO: Investigar causas e buscar soluções para os problemas de aprendizagem em crianças, adolescentes e adultos; Utilizar técnicas de intervenções 

terapêuticas de forma integrada com a família e escola. Busca desenvolver ações para gerar mudanças comportamentais no paciente e assim corrigir e facilitar as 

dificuldades de assimilação de conteúdos; Atuar em conjunto com outros profissionais visando identificar os fatores  que interferem na aprendizagem ou desempenho das 

pessoas e oferecer sugestões para a melhora neste processo; Orientação ao quadro docente de unidades de ensino,  auxiliando no planejamento e projetos escolares no 

desenvolvimento do processo ensino/aprendizagem; Promover intervenções em caso de evasão ou fracasso escolar; Contribuir para o desenvolvimento e adaptação 

acadêmica, facilitando a integração do educando no contexto; Contribuir e propor atividades em organizações escolares com o objetivo de refletir nos processos de 

ensino/aprendizagem, avaliações, metodologias de ensino e práticas pedagógicas, tendo em vista a melhoria  e qualidade de ensino e na prevenção dos transtornos de 

aprendizagem escolar. Na área do Recursos humanos atua facilitando a compreensão de informações, melhorando o relacionamento entre servidores e gestores bem 

como a performance dos colaboradores. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associados a sua especialidade e ambiente funcional.  

 

NÍVEL MÉDIO 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA: Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas, unidades de saúde e outras áreas; prestar 

assistência ao paciente, atuando sob supervisão; desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica; atuar em ações de prevenção epidemiológicas; realizar registros e 

elaborar relatórios; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente funcional; realizar o cuidado em saúde 

da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando 

necessário; realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 

garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas, e da garantia de atendimento da demanda 

espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; realizar as notificações de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos 

e situações de importância local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 

estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços 

do sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a 

participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a 

equipe, sob coordenação da Secretaria da Saúde; garantir o registro das atividades nos sistemas nacionais de informação com qualidade e precisão; participar das 

atividades de educação permanente; Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; participar das atividades de assistência 

básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na Unidade de Saúde da Família - USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
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e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme 

planejamento da equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento do veículo de emergência; dirigir e manobrar veículos de 

emergência no transporte de pessoas, materiais e ou equipamentos; auxiliar equipe médica e de enfermagem no atendimento aos pacientes no local da ocorrência; auxiliar 

na imobilização e transporte de pacientes; realizar verificações e manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização 

sonora e luminosa; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente funcional; dirigir veículo atendendo e respeitando as leis de trânsito e as normas e procedimentos 

administrativos e de segurança, zelar pela conservação e uso do veículo. 
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL 02/2026 

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DAS PROVAS 

 
 
Escolaridade: Nível Superior 

Função Núcleo de Prova 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigido 
em cada Núcleo de Prova 

Todas as funções 

Conhecimentos Técnico-profissionais (1º núcleo da 
prova) 

10 10 40 

Conhecimentos Gerais (2º núcleo da prova) 10 10 30 

Português (3º núcleo da prova) 10 10 30 

  
Escolaridade: Nível Médio 

Função Núcleo de Prova 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigido 
em cada Núcleo de Prova 

Técnico em Enfermagem 
Socorrista 

Conhecimentos Técnico-profissionais (1º núcleo da 
prova) 

10 10 40 

Conhecimentos Gerais (2º núcleo da prova) 10 10 30 

Português (3º núcleo da prova) 10 10 30 
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PORTUGUÊS PARA TODOS AS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO 

  

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS AS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO 

 

Tripartição de poderes na constituição brasileira: As três funções estatais. Poder Legislativo. Processo 

Legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Comissões parlamentares de inquérito. Poder 

Executivo. Competências. Prefeito. Atribuições. Responsabilidade. Secretários Municipais. O servidor 

público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. Conduta ética no exercício 

da função pública. Princípios da Administração Pública. Raciocínio Lógico: Adição, subtração, multiplicação 

e divisão com números inteiros e racionais (na forma decimal e fracionária). Porcentagem. Regra de três 

simples e composta. Razão e proporção. Sistema métrico: medidas de tempo, massa, comprimento, 

superfície, volume e capacidade. Interpretação de gráficos e tabelas. Média aritmética simples. Operação e 

problemas envolvendo conjuntos. Resolução de situações-problema. 

 

 NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

MÉDICO ALERGISTA E IMUNOLOGISTA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Imunologia, 

reação antígeno/anticorpo, edemas alérgicos, rinite alérgica, Dermatite atópica, Imunodeficiências primárias, 

Doença do soro, Doenças do complemento. Alergias a medicamentos, Urgências em alergologia, edema de 

glote, urticária alérgica. Anafilaxia. 

 

MÉDICO ANGIOLOGISTA  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Propedêutica 

Vascular. Varizes dos membros inferiores. Trombose venosa profunda. Obstrução arterial crônica. Obstrução 

arterial aguda. Pé Diabético. Aneurismas arteriais. Arteriopatias funcionais. Linfedemas. Linfangites. 

Traumatismos Vasculares. 
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MÉDICO CARDIOLOGISTA  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Cardiologia 

preventiva. Insuficiência coronariana aguda e crônica. Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. Lesões 

orovalvulares. Arritmias cardíacas. Miocardiopatias e periocardiopatias. Endocardite Infecciosa. 

Dislipidemias. Prevenção das doenças cardiovasculares. Farmacoterapia em cardiologia. 

 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Doenças da 

Hipófise, Obesidade, Hiperparatiroidismo primário, Osteoporose Metabolismo ósseo, Hirsutismo, Pé 

diabético, Síndrome de Cushing, Diabetes e Gestação, Hipoglicemia, Ginecomastia, Doença de Paget, 

Diabetes e cirurgia, Hipertireoidismo, Hipotireoidismo, Tireoidites, Diabetes Melitos tipo 1 e Tipo 2, Nódulo de 

tireóide, Câncer de tireóide. Síndrome metabólica, reposição hormonal. Distúrbios do Crescimento, 

Andropausa, Distúrbios Menstruais, Puberdade Precoce. 

 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Resposta 

endócrino-metabólica ao trauma, cuidados pre-operatórios, abdomen agudo – aspectos cirúrgicos, apendicite 

aguda, câncer gástrico, transtornos funcionais do aparelho digestório, doença ulcerosa péptica, hemorragia 

digestiva alta, diarreia aguda infecciosa, doença de crohn, retocolite ulcerativa, pancreatites aguda e crônica, 

hepatites agudas e crônicas, afecções cirúrgicas do pâncreas, cirrose hepática e complicações, diagnóstico 

diferencial das icterícias, colecistopatia – aspectos clínicos e cirúrgicos, câncer colorretal. 

 

MÉDICO GERIATRA  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Epidemiologia 

do envelhecimento, envelhecimento do Sistema Nervoso Central, Demências, Depressão, Parkinson, 

Síndromes geriátricas, prevenção de acidentes, vacinação do idoso. 

 

MÉDICO INFECTOLOGISTA  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Febre de 

Origem Indeterminada. Hepatites virais. Toxoplasmose. Citomegalovirose. Mononucleose infecciosa. 

Herpes/Herpes Zoster. Tuberculose. Blastomicose (Paracoccidoidomicose). Hanseníase. Leishmaniose 

tegumentar. Leishmaniose visceral (Calazar). Doenças Exantematicas. Dengue. Febre amarela. Raiva. 

Tetano. Estafilococias. Endocardite infecciosa. Febre Tifoide. Salmonellose. Meningite meningocica. 

Meningite bacteriana. Leptospirose. Hantavirose. Malaria. DST. HIV/AIDS. Doença de Chagas. 

Histoplasmose. Febre do Nilo. Febre maculosa. Esquistossomose. Influenza. Doença respiratória aguda 

grave. SARS-CoV-2. 

 

MÉDICO MASTOLOGISTA  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia da 
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mama, fisiologia da lactação, mastalgia, doenças benignas da mama, displasia mamária benigna, nódulos 

mamários, derrames papilares, imagenologia em mama, ultrassonografia da mama, mamografia, mama no 

ciclo gravídico puerperal, mastite. Câncer de mama: epidemiologia, clínica e tratamento. Cirurgia de mama. 

 

MÉDICO NEUROPEDIATRA  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia e 

Fisiologia do Sistema nervoso Central e periférico. Exame neurológico do RN, lactente e criança. Critérios da 

solicitação e avaliação dos principais exames complementares (laboratoriais, eletrográficos e de bioimagem). 

Infecções congênitas e suas complicações neurológicas. Principais doenças infecciosas do SNC. Principais 

doenças parasitárias do SNC. Abordagem das principais neuropatias periféricas. Paralisia cerebral infantil. 

Síndrome da Hipertensão intracraniana. Principais tumores intracranianos. Convulsão febril. Convulsões 

neonatais. Epilepsia. Dislexia. Uso das drogas antiepilépticas. TDAH (Transtorno do déficit da atenção e da 

hiperatividade). Coreia. Cefaleia. 

 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Embriologia 

ocular. Anatomia, fisiologia e patologia da órbita. Anatomia, fisiologia e patologia das pálpebras. Anatomia, 

fisiologia e patologia das vias lacrimais. Anatomia, fisiologia e patologia da musculatura extrínseca. 

Estrabismo. Anatomia, fisiologia e patologia da conjuntiva. Anatomia, fisiologia e patologia da esclera. 

Anatomia, fisiologia e patologia da córnea. Anatomia, fisiologia e patologia da uvea. Anatomia, fisiologia e 

patologia do cristalino. Anatomia, fisiologia e patologia de retina. Anatomia, fisiologia e patologia do vítreo. 

Anatomia, fisiologia e patologia do disco óptico. Anatomia, fisiologia e patologia das vias ópticas. Refração 

ocular. Lentes de contato. Glaucoma. Urgências em oftalmologia. Neuroftalmologia. Tumores oculares. 

Oftalmopediatria. Manifestações oculares das doenças sistêmicas. Terapêutica medica em oftalmologia. 

Cirurgias em oftalmologia. Exames oculares: técnicas e testes diagnósticos. Exames complementares em 

oftalmologia. Epidemiologia em oftalmologia. 

 

MÉDICO PEDIATRA  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: História e 

exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde da criança. Educação em 

saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O papel educativo do pediatra. Crescimento e 

desenvolvimento. Fatores do crescimento e desenvolvimento. Desenvolvimento Neuro - Psicomotor e 

Emocional. Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene Alimentar. 

Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. 

Principais distrofias carenciais primárias. Doença diarreica Terapia de rehidratação oral. Higiene Anti-

Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene 

do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. Primeiros 

socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Nutrição e distúrbios nutricionais. Necessidades básicas requeridas 

nas diferentes idades. Critérios de avaliação de criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, 

Marasmo, Kwashiokor). Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia 

Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, 

Alcaloses. Sistema Respiratório: Sinopse de fisiologia Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, 

Rino-sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 

Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, Infecções: Febre 

Reumática, Miocardites. Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do 

Sistema Nervoso. Distúrbios Motores de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações 
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neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit pondero-estatural. Distúrbios Tireoidianos, 

Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias na infância. 

 

MÉDICO PEDIATRA/HEBIATRA  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Semiologia 

pediátrica. Assistência integral a saúde do adolescente. Crescimento e desenvolvimento. Nutrição e 

distúrbios nutricionais. Saúde Mental do Adolescente. Saúde Sexual e Reprodutiva. IST na adolescência. 

Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. 

Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sistema Respiratório: Sinopse de fisiologia 

Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rinossinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, 

Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema Cardiovascular: Sinopse de fisiologia 

Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, Infecções: Febre Reumática, Miocardites. Sistema 

Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema Nervoso. Distúrbios Motores 

de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse 

de Fisiologia Déficit pondero-estatural. Distúrbios tireoidianos, Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. 

Neoplasias na infância e adolescência. 

 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA  

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Fisiologia 

Respiratória. Tabagismo. Métodos Diagnósticos em Pneumologia. Infecções Respiratórias Bacterianas e 

Virais. Micobacterioses. Micoses Pulmonares. Pneumopatias supurativas: Bronquiectasias e Abscesso de 

Pulmão. Asma Brônquica. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC). Hipertensão Arterial. Pulmonar e 

Cor Pulmonale. Insuficiência Respiratória. Sars-CoV-2. Tromboembolismo Venoso. Câncer de Pulmão. 

Doenças Pleurais: derrames pleurais e pneumotórax. Doenças Pulmonares Intersticiais Difusas. Sarcoidose 

e outras doenças granulomatosas. Trauma Torácico. Pneumopatias por Imunodeficiências. Poluição e 

Doenças. Ocupacionais Pulmonares. Malformações Congênitas Pulmonares. Vasculites Pulmonares. 

Síndromes Pulmonares Eosinofílicas. Distúrbios Respiratórios do Sono. Anomalias da Caixa Torácica. 

Cirurgia Redutora. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: 

Psicopatologia. A relação médico-paciente. A entrevista psiquiátrica. História da psiquiatria. Transtornos de 

humor. Transtornos de ansiedade. Interconsulta psiquiátrica. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. 

Suicídio e outras emergências psiquiátricas. Transtornos psicossomáticos, dissociativos e somatoformes. 

Transtornos alimentares. Transtornos relacionados a substâncias. Delírio e demências. Sexualidade humana 

e seus transtornos. Transtornos da personalidade. Saúde mental pública. Psiquiatria infantil. 

Psicofarmacoterapia. Psicoterapias. Psiquiatria forense e ética.  

 

MÉDICO UROLOGISTA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Semiologia 

urológica; Infecção Urinária; Hiperplasia benigna na Próstata; Prostatites; Uropatias obstrutivas; Traumatismo 

renal e das vias uninárias; Disfunção Sexual. Doenças sexualmente transmissíveis. Disfunção neurológica da 

bexiga; Malformações do Aparelho Urinário; Neoplasias da próstata, adrenais, retroperitonal, renal, testículo, 
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pênis. Hipogonadismo. Derivações Urinárias. Litíase Urinária. Doença Cística do Rim. Hematúrias. Urologia 

da mulher. 

 

PSICOPEDAGOGO 

 

Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem. Psicopatologia e Transtornos do Neurodesenvolvimento. 

Neurociências Aplicadas. Metodologias de Avaliação e Diagnóstico. Intervenção Psicopedagógica Clínica e 

Hospitalar. Roteiro Terapêutico e Institucional: Compreensão das dinâmicas familiares, institucionais 

(escola), atuação na rede de apoio do SUS, e noções de mediação de conflitos. Sistema Único de Saúde – 

SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; Estratégia de Saúde da 

Família - ESF: conceitos, legislações. 
 

 

 NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM SOCORRISTA 

 

Atenção Básica a Saúde. Urgência e emergência. Suporte Básico de Vida: Reanimação Cardiopulmonar, 

Desfibrilação Externa Automática, Desobstrução de Vias Aéreas. Atendimento ao Trauma: Avaliação 

Primária e Secundária, Imobilizações, Controle de Hemorragias, Manejo de Vítimas. Biossegurança: Normas 

de biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção. Procedimentos de enfermagem: 

Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, medidas antropométricas, preparo e administração de 

medicações, tratamento de feridas e técnica de curativos. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: 

Legislação e ética para o exercício do profissional de enfermagem. Conhecimentos básicos sobre o 

Programa das Motolâncias na Rede SAMU 192. 

 


